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O regime especial instituído pelos artigos 
13.° e seguintes da convenção de 27 de Se
tembro de 1968, relativa à competência ju
diciária e à execução de decisões em matéria 
civil e comercial, é inspirado pela preocupa

ção de proteger o consumidor enquanto 
parte do contrato reputada economicamente 
mais fraca e juridicamente menos experiente 
do que o seu co-contratante, de modo que 
essa parte não deve ser desencorajada de ac-
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tuar judicialmente pelo facto de ser obri
gada a intentar uma acção junto dos órgãos 
jurisdicionais do Estado em cujo território o 
seu co-contratante tem o seu domicílio. Es
tas disposições apenas se aplicam ao consu
midor final privado, não envolvido em acti
vidades comerciais ou profissionais, que es
teja vinculado por um dos contratos enume
rados no artigo 13.° e que seja parte na ac
ção judicial, em conformidade com o dis
posto no artigo 14.° Daqui resulta que o ar

tigo 13.° da convenção deve ser interpre
tado no sentido de que o requerente que ac
tua no exercício da sua actividade profissio
nal e que, consequentemente, não é ele pró
prio consumidor, parte num dos contratos 
enumerados no primeiro parágrafo dessa 
disposição, não pode beneficiar das regras 
de competência especiais previstas pela con
venção em matéria de contratos celebrados 
pelos consumidores. 

RELATÓRIO PARA AUDIÊNCIA 
apresentado no processo C-89/91 * 

I — Factos e fase escrita do processo 

1. A sociedade constituída ao abrigo do di
reito alemão TVB Treuhandgesellschaft für 
Vermögensverwaltung und Beteiligungen 
mbH (a seguir «TVB»), com sede em Muni
que (Alemanha), intentou perante os órgãos 
jurisdicionais alemães, contra a sociedade 
americana de corretagem E. F. Hut-
ton & Co. Inc. (a seguir «Hutton Inc.»), 
com sede em Nova Iorque (Estados Unidos 
da América), uma acção de restituição de 
uma importância em dinheiro e de indemni
zação pelo prejuízo sofrido. Esta última so
ciedade passou entretanto a ser controlada 
pela sociedade americana Shearson Lehman 
Hutton Inc., com sede em Nova Iorque 
(igualmente designada a seguir como «Hut
ton Inc.»). 

2. A TVB moveu uma acção contra a Hut
ton Inc. baseando-se num direito que lhe ti

nha sido cedido. O cedente, um juiz ale
mão, tinha confiado à Hutton Inc. a realiza
ção, no quadro de um contrato de comis
são, de operações a prazo sobre divisas, va
lores mobiliários e mercadorias. Para esse 
efeito, o cedente tinha efectuado, em 1986 e 
1987, pagamentos consideráveis, que foram 
absorvidos inteiramente, com excepção de 
um pequeno montante residual, por perdas 
sofridas na sequência de especulações. 

3. A Hutton Inc. tinha oferecido os seus 
serviços em anúncios publicados na im
prensa da República Federal da Alemanha. 
As suas relações de negócios com o cedente 
foram em seguida estabelecidas por intermé
dio da E. F. Hutton & Co. GmbH (a seguir 
«Hutton GmbH»), com sede na Alemanha, 
que depende da Hutton Inc. e exerce, em 
conjugação com as operações efectuadas 
por esta, actividades de consultadoria dos 
clientes. A Hutton GmbH interveio, pelo 

* Língua do processo: alemão. 
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